
 

 

PAUTA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO  

 

I – EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Plano de Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, em resposta aos 

Requerimentos nº 011/2022; nº 012/2022; nº 014/2022, de autoria do Vereador Junior do 

Povo e ao Requerimento nº 017/2022, de autoria do Vereador Professor Nonato.  

 

Item 2: Ofício nº 001/2022, do Conselho Municipal de Educação, requerendo atenção 

especial às matérias que se referem ao reconhecimento da importância das políticas de 

atenção à História e Cultura Afro-Brasileira, Indígena e Comunidades Quilombolas.  

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

II – ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 029/2022, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

022/2022, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Município de Altaneira a firmar 

termo de fomento, termo de colaboração, acordo de cooperação, na forma que especifica 

e dá outras providências.  

 

Item 2: Parecer nº 030/2022, referente ao Projeto de Lei nº 023/2022, de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre a fixação do piso salarial de agente comunitário da saúde e 

dos agentes de controle de endemias nos termos da Emenda Constitucional nº 120/2022, 

e dá outras providências. 



 

 

PLANO DE ATIVIDADES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ALTANEIRA 

 

❖ 1 - REFERENTE AO REQUERIMENTO Nº 011, REQUERIDO PELO 

VEREADOR JÚNIOR DO POVO ONDE: “SOLICITA QUE CENTRO DE 

ESPECIALIDADE ODONTOLOGICA – CEO SEJA REESTRUTURADO E 

PASSE A FUNCIONAR NO PRÉDIO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA NA 

RUA JOSE PIO DE OLIVEIRA, CENTRO.” 

 

Compreendendo-se a importância do reestabelecimento das atividades do CEO, 

foi realizada vistoria no prédio supracitado. Entende-se que pela estrutura física, 

o prédio onde antes funcionava o centro de fisioterapia adequa-se melhor as 

necessidades de uma Unidade Básica de Saúde, uma vez que possui área coberta 

para a espera dos Pacientes, banheiros e ambos os consultórios de Enfermagem e 

médico, salas para atendimento odontológico, digitação, para cadastros dos ACS 

e sala de Vacinas. Desta forma, optou-se por transferir a Unidade Básica de Saúde 

da Família I -Isídio Soares para o prédio da Rua Jose Pio de Oliveira e estabelecer 

o Centro De Especialidades Odontológicas no estabelecimento da rua João  

Gonçalves, tendo em vista que suas atividades são de cunho mais especializado. 

Realizando as devidas adequações e manutenções, pretende-se reestabelecer as 

atividades do CEO até o final do mês de setembro. 

 

❖ 2 - REFERENTE AO REQUERIMENTO Nº 012, REQUERIDO PELO 

VEREADOR JÚNIOR DO POVO ONDE: “ SOLICITA POLITCAS 

PÚBLICAS ASSISTENCIAIS DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL TAIS 

COMO: ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA, PSICÓLOGOS, ASSISTENTE 

SOCIAL, NUTRICIONISTA, EDUCADOR FÍSICO E FONODIÓLOGO, 

PSICÓLOGOS, ASSISTENTE SOCIAL, NUTRICIONISTA, EDUCADOR 

FÍSICO E FONOAUDIÓLOGO, QUE SÃO OFERTADAS NA SEDE DO 

MUNICÍPIO SEJAM LEVADAS ATÉ AS COMUNIDADES DO TABOLEIRO, 

CÓRREGO, TABOQUINHA, SERRA DO VALÉRIO, CHAPADA DOS 

ROMEIROS, CACHIMBO, SAMAMBAIA E DISTRITO DO SÃO ROMÃO.” 

 

A oferta destes serviços está intrinsicamente ligada aos recursos humanos que 

compõem a equipe multiprofissional. Neste tocante, aguarda-se realização de 

processo seletivo para ampliação dos atendimentos. Após contratação de 

profissionais, planeja-se levar serviços de fisioterapia, psicologia, assistência 

social, quinzenalmente para as áreas rurais do município. Entende-se que demais 



especialidades terão atendimentos centralizados no município conforme 

demanda.  

❖ 3 – REFERENTE AO REQUERIMENTO Nº 014, REQUERIDO PELO 

VEREADOR JÚNIOR DO POVO ONDE: “SOLICITA POLÍTICA PÚBLICA 

ASSISTENCIAL DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA – 

CEO SEJA RETORNADA NO MUNICÍPIO.” 

 

Vide item 1. 

 

❖ 4 - – REFERENTE AO REQUERIMENTO Nº 017, REQUERIDO PELO 

VEREADOR NONATO ONDE: “SOLICITA REFORMA NO POSTO DE 

SAÚDE DA SERRA DO VALÉRIO” 

 

 

A reforma deste estabelecimento de saúde já se encontra em processo licitatório.  

 

 

 

 

 
 

Márcia Moura Evangelista 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 











                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 029/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 022/2022 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO 

DE ALTANEIRA A FIRMAR TERMO DE FOMENTO, 

TERMO DE COLABORAÇÃO, ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência de análise 

do Projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa função, conforme 

preconiza o artigo 46, do Regimento Interno desta casa legislativa. Sendo assim, por despacho da 

Presidência da Câmara, veio a esta comissão Técnica, o incluso Projeto de Lei nº 022/2022 de 

autoria do Poder Executivo. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da presente 

propositura, em conformidade com manifestação da assessoria jurídica da casa, que fica fazendo 

parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 033/2022) de autoria do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, obter autorização para que o 

Município de Altaneira possa firmar convênios e/ou termos de parcerias com entidades sem fins 

lucrativos na sede do Município. 

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei Orgânica 

do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de 

que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação do Projeto de Lei nº 

022/2022, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 09 de Agosto de 2022. 

Ver. Prof. Nonato 

Relator 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 030/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 023/2022 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO 

DO PISO SALARIAL DE AGENTE COMUNITÁRIO DA 

SAÚDE E DOS AGENTES DE CONTROLE DE 

ENDEMIAS NOS TERMOS DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 120/2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência de análise 

do Projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa função, conforme 

preconiza o artigo 46, do Regimento Interno desta casa legislativa. Sendo assim, por despacho da 

Presidência da Câmara, veio a esta comissão Técnica, o incluso Projeto de Lei nº 023/2022 de 

autoria do Poder Executivo. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da presente 

propositura, em conformidade com manifestação da assessoria jurídica da casa, que fica fazendo 

parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 034/2022) de autoria do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, atender os ditames legais 

expressamente inclusos na Emenda Constitucional de nº 120/2022, a qual fixa e dispõe sobre o 

novo piso salarial da categoria.  

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei Orgânica 

do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de 

que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação do Projeto de Lei nº 

023/2022, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 09 de Agosto de 2022. 

Ver. Prof. Nonato 

Relator 


